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INTRODUÇÃO

v O uso de ervas medicinais é considerado 
a primeira medicina conhecida da 
humanidade 

vA comercialização das ervas medicinais, 
na sua maioria, apenas apontam para os 
benefícios da sua utilização;

vEstão cientificamente comprovados as 
ações teratogénicas, abortivas e laxantes 
sobre o feto/útero.



INTRODUÇÃO

vO saber empíricoà foram transmitidas as 
capacidades de cura oralmente de pais 
para filhos;

vIndustrializaçãoà necessidade de estudar 
as ervas medicinais, com o objetivo do 
controlo da qualidade e segurança;

vA automedicaçãoà cerca de 3/4 das 
mulheres não informam os profissionais 
de saúde que estão a usar ervas 
medicinais.



OBJETIVO

vConhecer as principais ervas medicinais 
usadas em Portugal, os seus benefícios e 
efeitos secundários e quais as ervas 
medicinais contraindicadas durante a 
gestação.



Metodologia
vTipo de estudo:

• Revisão da literatura

v Passos Preconizados para a elaboração
deste trabalho:

• Questão orientadora: Serão as ervas
medicinais inócuas durante a gravidez?

• Utilização das plataformas de base de
dados eletrónicas EBSCO e B-ON para a
obtenção dos artigo utilizados;

• Análise crítica dos artigos utilizados;
• Conclusão.



RESULTADOS E DISCUSSÃO

vAs ervas medicinais são aquelas que 
aquando usadas pelas populações ao 
longo do tempo, foi-lhes reconhecida 
ações terapêuticas para a prevenção e 
tratamento de doenças;

vCom a industrialização houve o 
desenvolvimento farmacêutico de drogas 
sintéticas;

vA partir dos anos 60 houve um novo 
interesse pela medicina tradicional e pelo 
uso de ervas medicinais;



RESULTADOS E DISCUSSÃO

vOrganização Mundial de Saúde tendo em 
consideração o interesse desta 
terapêutica elaborou, resoluções 
conducentes de forma a darem garantias 
ao consumidor;

vA legislação portuguesa sobre os 
medicamentos está transcrita pelo 
decreto-lei nº176/2006 de 30 de agosto;



RESULTADOS E DISCUSSÃO

vExiste um conceito errado que é 
preponderante desmistificarà o que é 
natural não é tóxico;

vVárias evidências cientificas revelam que
determinados constituintes farmacológicos 
de ervas medicinais são dotados de 
elevada toxicidade;



RESULTADOS E DISCUSSÃO

vA gravidez é um período na vida da 
mulher que exige cuidados redobrados;

vA automedicação, especialmente durante 
o primeiro trimestre, é contraindicada pois 
algumas ervas medicinais possuem 
efeitos abortivos, teratogénicos e são 
potencialmente tóxicos para o feto e para 
a mãe.

v A maioria dos princípios ativos de certas 
ervas medicinais transpõem a barreira 
feto-placentária.



A Therapeutic Goods
Administration

(Australia) and Food
and Drug

Administration (USA) 
elaboraram um sistema 

de classificação por 
categorias das ervas 

medicinais mais 
usadas



RESULTADOS E DISCUSSÃO

vÉ uma prática frequente, a utilização de 
ervas medicinais para tratar as náuseas e 
os desconfortos próprios da gravidez;

vA contraindicação de algumas ervas 
medicinais, são-no pelo facto de terem 
características farmacológicas 
emenagogas, laxantes e teratogénicas, 
pelo que uso de ervas medicinais deve ser 
discutido com as grávidas, pois, esta 
necessidade de tratar estes desconfortos, 
leva-as a poderem escolher ervas 
medicinais com os efeitos acima descritos 
por falta de conhecimentos;



PLANTAS COM POTENCIAL EMANOGOGO



PLANTAS COM POTENCIAL LAXANTE



PLANTAS COM POTENCIAL TERATOGÉNICO



RESULTADOS E DISCUSSÃO

vTodos os tratamentos, os recursos à 
medicação sintética e/ou uso de ervas 
medicinais devem ser os mínimos 
possíveis, apenas os necessários para 
apoiar a saúde materna e fetal, durante a 
gravidez, parto e lactação;

vA informação destes saberes é uma parte 
vital da educação para a saúde e de uma 
grávida informada e consciencializada.



CONCLUSÃO

vO conhecimento sobre as ervas 
medicinais é preeminente, pois cada vez 
mais temos a população a recorrer a este 
tipo de medicina alternativa de venda livre, 
as mesmas sem as bases necessárias 
para fazerem uma compra racional e 
informada;

vA maioria das ervas medicinais estão 
contraindicadas durante a gravidez, e 
podem levar a efeitos colaterais graves, 
como o aborto ou efeitos teratogénicos no 
feto;



CONCLUSÃO

vA maioria dos estudos e artigos 
utilizados são de origem 
americana e brasileira, havendo 
muito pouca informação em 
Portugal;

vA educação para a saúde por 
parte dos profissionais de saúde é 
preponderante, pois que o mito 
“se é natural é bom” está 
enraizado na nossa cultura.
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